
INQUÉRITO 4.831 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO
AUTOR(A/S)(ES) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
INVEST.(A/S) : JAIR MESSIAS BOLSONARO (PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA) 
ADV.(A/S) :ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 
INVEST.(A/S) :SÉRGIO FERNANDO MORO (EX-MINISTRO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA) 
ADV.(A/S) :RODRIGO SÁNCHEZ RIOS 
ADV.(A/S) :LUIZ GUSTAVO PUJOL 
ADV.(A/S) :CARLOS EDUARDO MAYERLE TREGLIA 
ADV.(A/S) :VITOR AUGUSTO SPRADA ROSSETIM 
ADV.(A/S) :GUILHERME SIQUEIRA VIEIRA 
ADV.(A/S) :PRISCILA LAIS TON BUBNIAK 
ADV.(A/S) :RENATA AMARAL FARIAS 
ADV.(A/S) :ALLIAN DJEYCE RODRIGUES MACHADO 

(Petição nº 39.493/2020)

DECISÃO:  Junte-se,  oportunamente,  o  incluso  expediente 
(Petição nº 39.493/2020) aos autos deste procedimento investigatório.

2. Defiro o  pedido  de  prorrogação  de  prazo  formulado pela 
Excelentíssima  Senhora  Delegada  de  Polícia  Federal  que  preside este 
Inquérito,  Dra.  CHRISTIANE CORREA MACHADO,  consideradas,  de  
um  lado,  as  fundamentadas  razões por  ela  apresentadas 
(Petição nº  36.479/2020)  e tendo presente,  de  outro,  a  expressa 
concordância  manifestada pela douta Procuradoria-Geral  da República 
(Petição nº 39.493/2020). Prazo: 30 (trinta) dias.

3. Comunique-se ao  eminente  Senhor  Procurador-Geral  da 
República, Dr. AUGUSTO ARAS,  e,  também,  à  Excelentíssima Senhora 
Chefe do Serviço de Inquéritos da Diretoria de Investigação e Combate ao 

Supremo Tribunal Federal
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INQ 4831 / DF 

Crime  Organizado  da  Polícia  Federal  (SINQ/DICOR), 
Dra.  CHRISTIANE CORREA MACHADO, encaminhando-se-lhes cópia 
da presente decisão.

Publique-se.

Brasília, 04 de junho de 2020.

Ministro CELSO DE MELLO
Relator
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Supremo Tribunal Federal
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